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l
_
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO no exercicio das
! !
atr_bulÇOes que lhe confere a Ler Co _plementar nO 58, de 31 de marÇO de

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a atuaçâo da PGE nas audiências
1 '
de canciliação em precat�rios  no ano de 2012;

RESOLVE_:

l
_.10 Nas audiências voItadas a realizar conciliaçóes em precat�rios,

_tada a t_stagem pr�pr_a  elabor _!

depositados especi_camente para este _m_ sem interferência na listagem da ordem

cronol�gica  comum, _ca autorizada a ceIebração de acordos pelos Procuradores
!
l
reallzaÇão dO acor_o, por�m,  depende de pr�v_a  conferênc_a da

regularidade formal e quantitativa do precatório, a ser realizada pelo procurador

_,tu_,, do caso, com a,x___,_o ,a Assess!
l
920 Na hip�tese  de não ser possivel a an�lise  pr�vIa  do expediente,

deve haver pedido de adiamento do ato.
J
l
Art. 20 Não se indicar�  processo especi_co para celebraçao de

acordo, aguardando-se a iniciativa da parte exequente e determinação do
l
reSpeCtIVO TflbUnaI na eIabOra4_O da lISta9em dOS prOCeSSOS aptOS a lncluSaO de
l
audiência conciliat�ria,  bem como a r _espectiva notificaçáo para comparecimento.
_
!
I
Gerat do Estado _ca o Procurador do Estado que comparecer �  audjência

.,,a,o, ce_eb,a, o aco,do ,.,,e!

ob,;g,ç;o, sem necessid,de de ,,t;f;c! ,ça_o supe,i
l ' _ _; __
! "_ '_''_
l -' __



F __c__l___0 l_lllll Jl00lllr___lt_ o?mes _l ao 10 (dez) dltas do me_s de
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2013, safvo revogaçâo anterior.

pRoc_,ADoR,A GE_L Do EsTAD ,b ao cEA_,
setembro de 2o12.
,, _l_ _
_ i
er_an0 0 A_tôm i _0 ' osta d e O l I vV a
PROCUR _ 0'0 0__ _ _ L _O EST A 0 O
_
l
U 0_ZO:J
,e_,,, G
GOVERNA00R 0!O _sTAOo Do c _ A R �
I
l

l

1

l


